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Perfil

A Inês Dias Lopes integra a Pérez-Llorca em 2023, como associada da área de Mercado de Capitais
do escritório de Lisboa da sociedade, depois de ter assessorado na qualidade de advogada in-house,
as áreas de banca de investimento e de banca de empresas de um dos principais bancos portugueses
(2021-2023), e de ter assumido a posição de advogada in-house, especializada em direito societário e
financeiro, na companhia aérea nacional portuguesa (2020-2021). Integrou ainda, uma prestigiada
sociedade de advogados internacional em Lisboa, tendo trabalhado nas áreas de mercado de
capitais, bancário e financeiro e societário e M&A.

Formação académica:

2014 Licenciatura em Direito, Faculdade de Direito da Universidade Católica Portuguesa,
Escola de Lisboa.
2018 Mestrado em Direito e Gestão, Católica Lisbon School of Business and Economics e
Faculdade de Direito da Universidade Católica Portuguesa, Escola de Lisboa.
2019 Curso Intensivo de Especialização em Fundos de Investimento, Faculdade de Direito da
Universidade de Lisboa.
2021 Pós-Graduação Avançada em Direito das Sociedades (Corporate Finance e Corporate
Governance), Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa.

É fluente em português e inglês.

Experiência

A Inês desenvolve a sua prática nas áreas de corporate finance, corporate governance, M&A,
investimento coletivo e mercado de capitais.

Publicações e colaborações académicas

A Inês colaborou em diversas publicações:

“Empréstimos participativos: uma visão sobre o Decreto-Lei n.º 11/2022 de 12 de janeiro”,
Revista de Direito das Sociedades, Ano XV (2023), n.º 1.
“O financiamento de litígios por terceiros: os novos desafios à independência e imparcialidade
dos árbitros”, Arbitragem Comercial, Estudos Comemorativos dos 30 anos do Centro de
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Arbitragem Comercial da Câmara de Comércio e Indústria de Lisboa, julho 2019 (coautora).
“Equity Crowdfunding – A governação da sociedade financiada”, Revista de Direito das
Sociedades, Ano X (2018), n.º IV.
“Empty voting – Manifestações principais e tratamento normativo”, Governance Lab, junho
2015.
Publicação em revistas de outros escritórios de advogados.

Integração em associações profissionais

Ordem dos Advogados (Portugal).


